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Critérios de Avaliação - Carreira PAEPE - BCCL/BAE/BORA 

  

A Comissão de Avaliação da Carreira PAEPE da BCCL - CSARH 01, em reunião 

realizada em 06 de fevereiro de 2024 propõe, após discussões e análises realizadas pelos 

membros desta comissão, os seguintes critérios para avaliação dos relatórios dos 

membros das equipes da BCCL/BAE/BORA que venham a pleitear a progressão de 

carreira: 

 
I - Critérios para avaliação - PROGRESSÃO HORIZONTAL 
 
Os candidatos com inscrição deferida pelo sistema “Gestão de Desempenho – PAEPE”, 
serão avaliados e classificados em ordem decrescente de pontuação, de acordo com os 
critérios e pesos discriminados na seguinte tabela: 
 
 
 

 
Item a ser avaliado 

 

 
Nota 

 
Peso 

 
1. Assiduidade e Pontualidade (OBRIGATÓRIO) 
 
(Assiduidade se refere à frequência diária e regular ao ambiente de trabalho; 
pontualidade consiste no cumprimento diário do horário de entrada e saída 
pré-estabelecidos e cumprimento integral da carga horária semanal para o 
exercício da função.) 

 
0 a 10 

 
1 

 
2. Qualidade do Trabalho (OBRIGATÓRIO) 
 
(Qualidade do trabalho engloba aspectos atrelados à habilidade técnica, 
destreza, capacidade de solucionar problemas e dificuldades, eficiência e 
capacidade de melhorar atividades e processos, comunicação 
verbal/informações claras, além de postura ética e adequada ao ambiente de 
trabalho, entre outros aspectos.) 

 
0 a 10 

 
2 

 
3. Aproveitamento de recursos (OBRIGATÓRIO) 
 
(Aproveitamento de recursos contempla a capacidade de cumprir e ter 
agilidade nos processos de trabalho, utilizando ferramentas de forma 
adequada, correta e competente.) 

 
0 a 10 

 
1 



 

 
4. Iniciativa e Proatividade (OBRIGATÓRIO) 
 
(Iniciativa e proatividade se referem à capacidade de identificar e buscar 
oportunidades, atender prontamente às situações novas e propor soluções 
para questões precedentes, no âmbito da sua atuação.) 

 
0 a 10 

 
2 

 
5. Engajamento, motivação e participação (OBRIGATÓRIO) 
 
(Engajamento, motivação e participação englobam aspectos relativos a 
comprometimento e empenho; colaboração com a chefia e equipe; 
atendimento ágil no cumprimento das demandas de trabalho e oportunidades; 
boa vontade e disposição para se envolver e participar de atividades 
cotidianas e de novos projetos.) 

 
0 a 10 

 
1 

 
6. Trabalho em equipe (FACULTATIVO) 
 
(Trabalho em equipe engloba aspectos relativos à: capacidade para lidar 
social e profissionalmente com as pessoas, independentemente do nível 
hierárquico, demonstrando respeito e eficiência na comunicação; capacidade 
de integração ao grupo de trabalho; cooperação e espírito de equipe.) 

 
0 a 10 

 
1 

 
7. Flexibilidade e disponibilidade (FACULTATIVO) 
 
(Flexibilidade e disponibilidade estão relacionadas: ao aceite de críticas, 
ideias, opiniões e orientações que objetivam melhor atendimento ao cliente e 
promovem maior interação com a equipe; à adaptação às mudanças 
colocadas pela chefia.) 

 
0 a 10 

 
1 

 
8. Autonomia (FACULTATIVO) 
 
(Autonomia se refere à capacidade de pensar e construir as suas próprias 
ações e, a partir disso, estabelecer soluções.) 

 
0 a 10 

 
1 

 
 
 
II -  Critérios para avaliação - PROGRESSÃO VERTICAL 
 
Os candidatos com inscrição deferida pelo sistema “Gestão de Desempenho – PAEPE”, 

serão avaliados e classificados em ordem decrescente de pontuação, de acordo com os 

critérios e pesos discriminados nas tabelas de cada segmento, conforme abaixo, e de 

acordo com as descrições dos níveis de complexidade (Anexo III da Deliberação CAD-

A-032/2022, de 08/11/2022) que seguem em anexo.  

 



 

1 - Segmento Médio - Com Gratificação com subordinados 
 
 

 
Item a ser avaliado 

 

 
Nota 

 
Peso 

 
1. Competências essenciais (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
2 

 
2. Conhecimento sistêmico da organização (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
1 

 
3. Complexidade do conjunto de atividades; Nível de 
padronização e previsibilidade das operações (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
3 

 
4. Grau de Autonomia (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
1 

 
5. Capacidade de mobilização e de desenvolvimento de trabalho 
em equipe (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
1 

 
6. Liderança (OBRIGATÓRIO) 

 
0 a 10 

 
2 

 
 
2 - Segmento Médio - Com Gratificação sem subordinados 
 
 

 
Item a ser avaliado 

 

 
Nota 

 
Peso 

 
1. Competências essenciais (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
2 

 
2. Conhecimento sistêmico da organização (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
1 



 

 
3. Complexidade do conjunto de atividades; Nível de 
padronização e previsibilidade das operações (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
4 

 
4. Grau de Autonomia (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
2 

 
5. Capacidade de mobilização e de desenvolvimento de trabalho 
em equipe (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
1 

 

3 - Segmento Médio - Sem Gratificação 
 
 

 
Item a ser avaliado 

 

 
Nota 

 
Peso 

 
1. Competências essenciais (OBRIGATÓRIO) 

 
0 a 10 

 
3 

 
2. Visibilidade além do local de trabalho e grau de impacto nas 
interfaces (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
1 

 
3. Complexidade do conjunto de atividades; Nível de 
padronização e previsibilidade das operações (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
4 

 
4. Grau de Autonomia (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
2 

 
 
4 - Segmento Superior - Com Gratificação com subordinados 
 
 
 
 



 

 
Item a ser avaliado 

 

 
Nota 

 
Peso 

 
1. Competências essenciais (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
2 

 
2. Visão sistêmica (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
1 

 
3. Complexidade do conjunto de atividades; Nível de 
padronização e previsibilidade das operações (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
3 

 
4. Grau de Autonomia (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
1 

 
5. Capacidade de mobilização e de desenvolvimento de trabalho 
em equipe (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
1 

 
6. Liderança (OBRIGATÓRIO) 

 
0 a 10 

 
2 

 
 
5 - Segmento Superior - Com Gratificação sem subordinados 
 
 

 
Item a ser avaliado 

 

 
Nota 

 
Peso 

 
1. Competências essenciais (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
2 

 
2. Visão sistêmica (OBRIGATÓRIO) 
 

 
0 a 10 

 
1 



3. Complexidade do conjunto de atividades; Nível de
padronização e previsibilidade das operações (OBRIGATÓRIO)

0 a 10 4 

4. Grau de Autonomia (OBRIGATÓRIO) 0 a 10 2 

5. Capacidade de mobilização e de desenvolvimento de trabalho
em equipe (OBRIGATÓRIO)

0 a 10 1 

6 - Segmento Superior - Sem Gratificação 

Item a ser avaliado Nota Peso 

1. Competências essenciais (OBRIGATÓRIO) 0 a 10 3 

2. Visibilidade além do local de trabalho e grau de impacto nas
interfaces (OBRIGATÓRIO)

0 a 10 1 

3. Complexidade do conjunto de atividades; Nível de
padronização e previsibilidade das operações (OBRIGATÓRIO)

0 a 10 4 

4. Grau Autonomia (OBRIGATÓRIO) 0 a 10 2 

III - Do cálculo das notas: 

Sobre a pontuação das questões, tanto na progressão vertical, quanto na horizontal: 

- Questões não respondidas terão pontuação igual a “zero”.



Sobre o cálculo da nota final do candidato, tanto na progressão vertical, quanto na 
horizontal: 

- A nota final do candidato será a média aritmética ponderada, considerando os
pontos obtidos em cada questão e o peso atribuído ao critério, conforme fórmula
abaixo:

Mp = [(N1 x P1) + (N2 x P2) + (N3 x P3) + ... (Nx x Px)] ÷ (P1 + P2 + P3 + ... Px). 

Sendo que: 

Mp é a média ponderada (a nota final) 
N é cada valor do conjunto (os pontos obtidos em cada critério) 
P é o peso correspondente de cada critério 

IV – Dos critérios adotados em caso de empate: 

Em caso de empate, serão adotados os critérios na seguinte ordem: 

Progressão Horizontal: 

1) Maior nota no critério Qualidade de Trabalho
2) Maior nota no critério Iniciativa e Produtividade
3) Priorização do servidor em enquadramento atual mais baixo
4) Sorteio

Progressão Vertical: 

1)Maior nota no critério Complexidade do conjunto de atividades; Nível de padronização 
e previsibilidade das operações
2)Maior nota no critério Competências Essenciais
3)Maior nota no critério Grau de Autonomia
4) Priorização do servidor em enquadramento atual mais baixo
5) Sorteio

- A nota de corte é igual a 6,0 (seis) pontos. Servidores com nota abaixo de 6,00 serão
      classificados como não aptos à lista de contemplados do Processo de Progressão.



ANEXO IlI - DESCRIÇÕES NÍVEIS DE COMPLEXIDADE SERVIDORES 
PROGRESSÃO VERTICAL 
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